
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

 ANO: 2013   |     EDIÇÃO N° 379  |    SANTANA DO ITARARÉ, quinta-feira 5 de dezembro de 2013     |      PÁGINA: 1

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000
Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

Os atos oficiais publicados
são assinados digitalmente.

DECRETO No. 067/2013

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 6° da Lei Orçamentária Anual nº 041/
2012, de 18 de dezembro de 2012;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 39.536,43 (trinta e
nove mil, quinhentos e trinta e seis reais, quarenta e três centavos) para acudir os
seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 08 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE
UNIDADE – 002 – DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
Proj./Ativ.: 2.065 – Manutenção e Promoção de Atividades Esportivas
33.90.30.00.00.00 – 0196 – Material de Consumo
Fonte: 742 – Convênio Construção Quadra de Esportes 0262800-08/2008 R$ 39.536,43

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Executivo autorizado a utilizar-se:
I – Parte do Superávit Financeiro Recalculado para a fonte 742 apurado no exercício de
2012.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 05 de Dezembro de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 068/2013

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 6° da Lei Orçamentária Anual nº 041/
2012, de 18 de dezembro de 2012;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 8.887,00 (oito mil,
oitocentos e oitenta e sete reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ.: 2.082 – Manutenção do Posto de Saúde
44.90.52.00.00.00 – 0133 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 498 – Assistência Farmacêutica R$ 8.887,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Executivo autorizado a utilizar-se:
I – Parte do Superávit Financeiro Recalculado para a fonte 498 apurado no exercício de
2012.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 05 de Dezembro de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2013

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 6° da Lei Orçamentária Anual nº 041/
2012, de 18 de dezembro de 2012;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 7.973,56 (sete mil,
novecentos e setenta e três reais, cinquenta e seis centavos) para acudir os seguintes
Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ.: 2.054 – Manutenção do Ensino Fundamental
33.90.39.00.00.00 – 0160 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 114 – Programa Nacional Transporte Escolar – FNDE R$ 7.973,56

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Executivo autorizado a utilizar-se:
I – Excesso de Arrecadação apurado na fonte 114 até o mês de outubro de 2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 05 de Dezembro de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 070/2013

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 6° da Lei Orçamentária Anual nº 041/
2012, de 18 de dezembro de 2012;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 20.000,00 (vinte mil
reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ.: 2.036 – Pavimentação e Manutenção de Ruas
33.90.30.00.00.00 – 0083 – Material de Consumo
Fonte: 501 – Receitas de Alienações de Ativos R$ 20.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Executivo autorizado a utilizar-se:
I – Parte do Superávit Financeiro Apurado na Fonte 501, no exercício de 2012.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 05 de Dezembro de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

 ANO: 2013   |     EDIÇÃO N° 379  |    SANTANA DO ITARARÉ, quinta-feira 5 de dezembro de 2013     |      PÁGINA: 2

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000
Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

Os atos oficiais publicados
são assinados digitalmente.


